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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS_IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: A.L. Soares Eirelli - ME - "INCAM - lndústria de Concreto do
Amazonas".

ENDEREÇo nARA coRRESpoNDÊNcrA: Rodovia AM 010, no 6880, km 28, Area Rural,
Manaus-AM

Arn'TDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Rodovia AM 01O, no 6880, km 28, Area Rural, Manaus -

AM,

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma fábrica de artefatos de cimento e/ou
concreto pré-moldados.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponre:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

Àtencão:
. Esta licençâ é composta de 12 restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso! cujo nâo

cumprimetrto/ateldimetrto sujeitará a sua invelidaçío e/ou as penolidades previstâs em llormâs.
. Esta lice[ça oão comprova ltem substitui o documento de propriedade, de posse olr de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localizâçIo de atividade e exposta de forms visível (frentc e verso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 2l3ll4-04

www.ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@apaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirângâ. 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manâus/AM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICtrNÇA _ LO N'2T3/14.04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diairio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prívo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0546Íl I 14.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legistação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. Quando do esgotamento do sistema do empreendimento. apresentar documento
comprobatórios.

9. A coleta e o transporte final dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./j urídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por
empresÍrs devidamente Licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

I l. Apresentar no prazo de 60 dias, Documento comprobatório de Outorga de uso de
recursos hídricos para Captação nos termos e prÍzos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de2017, de acordo com os criterios estabelecidos na
Resolução n" 01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos atualizadoq;.' a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final de resíduos;


